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A Estratégia Nacional para as Compras Publicas Ecoldgicas 2030, doravante designada por
ECO360 e aprovada pela Resolugdo do Conselho de Ministros n.2 13/2023, de 10 de fevereiro,
promove o reforco da inclusdo de critérios ecolégicos no ambito dos procedimentos de
contratagdo publica por parte das entidades sob administracdo direta e indireta do Estado e do
setor empresarial do Estado.

Decorrente de um dos cinco vetores de atuacdo da Estratégia Nacional para as Compras Publicas
Ecoldgicas — ECO360, em particular o vetor “D3. Incentivos”, considerou-se essencial estimular,
por meio de incentivos financeiros, a adesdo das entidades publicas e dos agentes de mercado
as compras ecoldgicas e circulares.

Neste contexto surge o “Prémio ECO360”, cuja atribuicdo é consubstanciada pelos seguintes
Objetivos Estratégicos e Especificos da Estratégia anteriormente referida, essenciais a sua
operacionalizacdo:

e Objetivo Estratégico 1 — Intensificar a adesdo as compras publicas ECO360 e potenciar o
seu papel transformador da Administracdo Publica e dos mercados

e Objetivo Especifico 1.1. — Universalizar as compras publicas ECO360

Esta iniciativa pretende, assim, constituir-se como um contributo para que a administracdo
publica possa evoluir no seu perfil de sustentabilidade, premiando as entidades que através dos
seus procedimentos de contratacdo mais contribuiram para a reducdo de impactes ambientais e
para a promogdo do uso eficiente de recursos materiais e energéticos.

O “Prémio ECO360” pretende premiar entidades que tenham, desde janeiro de 2022 até final
de setembro de 2023, integrado critérios ambientais nos seus procedimentos de contratagao,
privilegiando produtos, servicos e empreitadas de obras com menor impacte ambiental e
contribuindo para a promocdo de padroes de consumo e producdo mais sustentdveis. As
entidades candidatas serdo avaliadas, com base nas propostas sujeitas a candidatura, sendo-
Ihes atribuido um prémio financeiro definido no ponto 6 do presente Aviso, caso fiquem
classificadas em primeiro, segundo ou terceiro lugar.

O «Prémio Compras Publicas Ecoldgicas na Administragao Publica» é suportado por verbas do
Fundo Ambiental para a Area Tematica de “Gestdo de residuos e transi¢do para uma economia
circular”, conforme publicitado no Despacho n.2 3355-A/2023, de 14 de margo.

O presente Regulamento aplica-se aos procedimentos de contratagao publica realizados desde
janeiro de 2022 até final de setembro de 2023, por entidades da administracao local, entidades
da administracdo central e empresas publicas, que tenham integrado requisitos ambientais nas
suas contratagdes, privilegiando produtos, servicos e empreitadas de obras com menor impacte
ambiental e contribuindo para a promocao de padrdes de consumo e producdo mais
sustentaveis.
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Constituem beneficidrias do Aviso n.2 18225/2023 — “Prémio Compras Publicas Ecoldgicas na
Administracdo Publica — Prémio ECO360” as entidades da administracdo local, entidades da

administracdo central e empresas publicas.

Sao elegiveis candidaturas de beneficiarios localizados em todas as regides do territorio

nacional.

A dotacdo maxima afeta ao presente «Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Administracdo
Publica — Prémio ECO360» é de € 300.000 (trezentos mil euros).

A dotacdo é alocada da seguinte forma:

1.2 Prémio — € 50.000 (cinquenta mil euros), a atribuir a candidatura com melhor
classificagdo em cada uma das trés categorias:

a. Entidades da administracdo local

b. Entidades da administracdo central

c. Empresas publicas

2.2 Prémio — € 35.000 (trinta e cinco mil euros), a atribuir a candidatura com melhor
classificagdo em cada uma das trés categorias:

a. Entidades da administragdo local

b. Entidades da administracao central

c. Empresas publicas

3.2 Prémio — € 15.000 (quinze mil euros) a atribuir a candidatura com melhor
classificagdo em cada uma das trés categorias:

a. Entidades da administragdo local

b. Entidades da administragao central

c. Empresas publicas

As candidaturas foram recebidas através da pdgina eletronica do Fundo Ambiental em

www.fundoambiental.pt até as 17:59 horas do dia 10 de novembro de 2023. Neste periodo foram

submetidas na plataforma do Fundo Ambiental 3 candidaturas.

Concluido o prazo de submissdo de candidaturas, iniciou-se o processo de verificacdo da boa

instrucdo das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiarios pela

Comissdo de Avaliacdo. A Tabela 1 diz respeito as candidaturas admitidas para avaliagao.
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliagéo

N¢ de Data de Hora de Designacao do beneficiario
Candidatura | submissao | submissao gnag
1 30.10.2023 10:10 Municipio de Torres Vedras
2 31.10.2023 10:27 Empresa Municipal de Ambiente do Porto
. Associacdo de Municipios para a Gestdo Sustentdvel de
3 31.10.2023 17:42 Residuos do Grande Porto - LIPOR

Apds a admissdo das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliacdo, seguindo-se o referencial
de analise de mérito das candidaturas do Anexo | do Aviso n.2 18225/2023, de 21 de setembro e
apenso ao presente relatério.

Na sequéncia da avaliacdo realizada pela Comissao de Avaliacdo, e para efeitos de aprovacao
para financiamento publico, na Tabela 2 estd representada a pontuacdo global que cada
candidatura obteve.

Tabela 2 - Pontuagdo global (PG) das candidaturas admitidas para avaliagéio

. ~ . Pontuagao
N.2 Designagao da Entidade Global
Municipio de Torres Vedras 2,12
2 Empresa Municipal de Ambiente do Porto 2,54
3 Associacdo de Municipios para a Gestdo Sustentdvel de 590
Residuos do Grande Porto - LIPOR ’

Na sequéncia da avaliacdo realizada pela Comissdo de Avaliacdo e para efeitos de aprovacao para
financiamento publico, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de pontuagao
global (PG).

Em caso de empate, de acordo com ponto 10.11 do Aviso, serdao considerados,
consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada:

a) Pontuacgdo obtida no subfator “Resultados”;

b) Pontuacdo obtida no subfator “Qualidade da candidatura”;
c) Pontuagdo obtida no subfator “Contributo para a ECO360”;
d) Numero de procedimentos com critérios ambientais.

De acordo com o previsto no ponto 10.9 do Aviso, alterado pelo Despacho n.2 10631/2023, de
17 de outubro, sdo consideradas elegiveis para atribui¢cao de financiamento as candidaturas cujo
valor da pontuacdo global (PG), seja igual ou superior a 1. Com base neste fundamento, todas as
candidaturas apresentadas na Tabela 2 sao elegiveis para financiamento.
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Como consta no Aviso n.2 18225/2023, de 21 de setembro, mais concretamente no ponto 6.1,
a dotacdo maxima é de € 300 000 (trezentos mil euros), com a dotacdo a ser alocada consoante
a classificacdo e a categoria.

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 3 a lista das candidaturas
aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar.

Tabela 3 - Lista de candidaturas aprovadas para o prémio e o valor respetivo

N de Valor do
. Designacdo do beneficiario Classificagdo Categoria/ Tipo de entidade prémio a atribuir
Candidatura ©)

) Empresa Municipal de Ambiente 10 Empresa Publica 50 000€
do Porto
Associacdo de Municipios para a

3 Gestdo Sustentavel de Residuos do 19 Entidade da Administragdo Local 50 000€
Grande Porto - LIPOR

1 Municipio de Torres Vedras 20 Entidade da Administragdo Local 35 000€

TOTAL A FINANCIAR 135 000€

Tendo sido divulgado o Relatério Preliminar de Avaliacdo com a lista das candidaturas admitidas,
bem como a lista das candidaturas elegiveis para financiamento, o mesmo foi submetido a
audiéncia prévia dos interessados, nos termos do artigo 1212 e seguintes do Cddigo do
Procedimento Administrativo (CPA).

Os 3 candidatos que, notificados para se pronunciar nos termos do art. 121 e 122 do CPA,
concordaram, de forma clara e unanime, com os termos do relatério preliminar do concurso em
apresso. Assim, por extensao da interpretacdo do art. 1242 CPA, dando cumprimento ao dever
de celeridade, em que os 6rgdos administrativos devem providenciar pelo rapido e eficaz
andamento do procedimento, quer recusando e evitando tudo o que for impertinente ou
dilatério, quer ordenando e promovendo tudo o que for necessario ao seguimento do
procedimento e a justa e oportuna decisdo, deu-se como concluida a audiéncia prévia.

Desta forma, mantém-se os termos propostos no Relatério Preliminar de Avaliacdo para as
candidaturas admitidas e aprovadas para a atribuicdo do prémio. A tabela 3 apresentada acima
reproduz o valor do prémio a atribuir a cada um dos candidatos.

As candidaturas foram recebidas através da pagina eletrénica do Fundo Ambiental em
www.fundoambiental.pt, entre o dia 21 de setembro de 2023 até as 17:59 do dia 10 de novembro
de 2023.

Neste periodo foram submetidas 3 candidaturas ao Aviso n.2 18225/2023, de 21 de setembro.
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Terminado o prazo de submissdo, iniciou-se o processo de verificacdo da boa instrucao das
candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficidrios pela Comissdo de
Avaliagdo, sendo que as 3 candidaturas foram admitidas e avaliadas pela Comissao de Avaliagao.

Como resultado da avaliacdo, constata-se que as 3 candidaturas admitidas sdo consideradas
elegiveis para atribuicdo do prémio pelo facto de o valor Global de Pontuagdo ser igual ou
superior a 1, conforme estabelecido no Aviso.

Das 3 candidaturas elegiveis, 3 poderao ser financiadas, prevendo-se para a globalidade deste
Aviso, um financiamento de 135 000€ (cento e trinta e cinco mil euros) pelo Fundo Ambiental.

Nos termos do disposto no artigo 1219 e seguintes do Cédigo do Procedimento Administrativo,
foi realizada audiéncia prévia de interessados durante a qual ndao foram apresentadas
pronuncias.

Apds a audiéncia de interessados sdo financiadas pelo Fundo Ambiental as 3 candidaturas,
prevendo-se um financiamento no valor 135 000,00€ (cento e trinta e cinco mil euros) pelo Fundo
Ambiental.

O presente Relatério de Avaliagdo Final, fica disponivel no sitio do Fundo Ambiental na internet,
em www.fundoambiental.pt.

O Diretor do Fundo Ambiental

Assinado de forma digital

Marco Rebelo porMarco rebelo

Dados: 2023.12.12 14:49:42 Z

Marco Rebelo
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Aviso n.2 18225/2023, de 21 de setembro: “Prémio Compras Publicas Ecoldgicas na
Administracao Publica — Prémio ECO360”

Didrio da Republica, 2.2 série PARTE C
N.° 184 21 de setembro de 2023 Pag. 212
AMBIENTE E AGAO CLIMATICA
Fundo Ambiental

Aviso n.° 18225/2023

Sumario: Aprova o regulamento para atribuigdo do «Prémio Compras Publicas Ecolégicas na
Administragdo Publica — Prémio ECO360».

Gestao de residuos e transigdo para uma economia circular — “Prémio Compras Publicas
Ecolégicas na Administragdo Publica — Prémio ECO360”

1 — Enquadramento

A Estratégia Nacional para as Compras Publicas Ecolégicas 2030, doravante designada por
ECO360 e aprovada pela Resolugdo do Conselho de Ministros n.° 13/2023, de 10 de fevereiro, promove
o reforgo da incluséo de critérios ecolégicos no &mbito dos procedimentos de contratagéo publica por
parte das entidades sob administrag&o direta e indireta do Estado e do setor empresarial do Estado.

Decorrente de um dos cinco vetores de atuagéo da Estratégia Nacional para as Compras
Publicas Ecologicas — ECO360, em particular o vetor “D3. Incentivos”, considerou-se essencial
estimular, por meio de incentivos financeiros, a adeséo das entidades publicas e dos agentes de
mercado as compras ecoldgicas e circulares.

Neste contexto surge o “Prémio ECO360”, cuja atribuicéo é consubstanciada pelos seguintes
Objetivos Estratégicos e Especificos da Estratégia anteriormente referida, essenciais a sua ope-
racionalizacéo:

Objetivo Estratégico

1 — Intensificar a ades&o as compras publicas ECO360 e potenciar o seu papel transformador
da Administracéo Publica e dos mercados

Objetivo Especifico

1.1. — Universalizar as compras publicas ECO360

Esta iniciativa pretende, assim, constituir-se como um contributo para que a administragéo
publica possa evoluir no seu perfil de sustentabilidade, premiando as entidades que através dos
seus procedimentos de contratagcdo mais contribuiram para a redugéo de impactes ambientais e
para a promogao do uso eficiente de recursos materiais e energéticos.

2 — Descri¢ao Geral do Prémio

2.1 — O “Prémio ECO360” pretende premiar entidades que tenham, desde janeiro de 2022
até final de setembro de 2023, integrado critérios ambientais nos seus procedimentos de contra-
tacé&o, privilegiando produtos, servicos e empreitadas de obras com menor impacte ambiental e
contribuindo para a promocé&o de padrdes de consumo e produgéo mais sustentaveis. As entidades
candidatas seréo avaliadas, com base nas propostas sujeitas a candidatura, sendo-lhes atribuido
um prémio financeiro definido no ponto 6 do presente Aviso, caso figuem classificadas em primeiro,
segundo ou terceiro lugar.

2.2 — O «Prémio Compras Publicas Ecoldgicas na Administragéo Publica» é suportado por
verbas do Fundo Ambiental para a Area Tematica de “Gestéo de residuos e transi¢&o para uma
economia circular”, conforme publicitado no Despacho n.° 3355-A/2023, de 14 de margo.

3 — Ambito

O presente Regulamento aplica-se aos procedimentos de contratag&o publica realizados desde
janeiro de 2022 até final de setembro de 2023, por entidades da administracéo local, entidades da
administracdo central e empresas publicas, que tenham integrado requisitos ambientais nas suas
contratacoes, privilegiando produtos, servigcos e empreitadas de obras com menor impacte ambiental
e contribuindo para a promogé&o de padrdes de consumo e produ¢éo mais sustentaveis.

4 — Beneficiarios

Constituem beneficiarias do Prémio as entidades da administracéo local, entidades da admi-
nistracéo central e empresas publicas.
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5 — Ambito geografico

Séo elegiveis candidaturas de beneficiarios localizados em todas as regiées do territério
nacional.

6 — Financiamento

6.1 — A dotagdo maxima afeta ao presente «Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Admi-
nistragéo Publica — Prémio ECO360» é de € 300.000 (trezentos mil euros).

6.2 — A dotagéo é alocada da seguinte forma:

6.2.2 — 1.° Prémio — € 50.000 (cinquenta mil euros), a atribuir & candidatura com melhor
classificagéo em cada uma das trés categorias:

a) Entidades da administrag&o local
b) Entidades da administragéo central
c) Empresas publicas

6.2.3 — 2.° Prémio — € 35.000 (trinta e cinco mil euros), a atribuir & candidatura com melhor
classificacéo em cada uma das trés categorias:

a) Entidades da administragéo local
b) Entidades da administrag&o central
c) Empresas publicas

6.2.4 — 3.° Prémio — € 15.000 (quinze mil euros) a atribuir & candidatura com melhor classi-
ficagdo em cada uma das trés categorias:

a) Entidades da administragéo local
b) Entidades da administragéo central
c) Empresas publicas

6.3 — Néo obstante o disposto em 6.2, e caso se verifique que, para cada um dos prémios,
né&o existem entidades elegiveis numa ou mais categorias, reserva-se & Comisséo de Avaliagéo o
direito de redistribuir a respetiva dotagéo as candidaturas das restantes categorias.

7 — Condigdes de elegibilidade dos beneficiarios e da candidatura

7.1 — E requisito de elegibilidade dos beneficiarios:

a) Enquadrarem-se na tipologia de beneficiarios, definida no ponto 4 do presente aviso;

b) Terem a situag&o tributaria e contributiva regularizada perante, respetivamente, a Administra-
céo Fiscal e a Seguranca Social, demonstrada através de declaragédo sob compromisso de honra,
conforme modelo constante do Anexo Il ao presente Aviso, do qual faz parte integrante;

c) Apresentarem uma candidatura Unica.

7.2 — Sao critérios de elegibilidade da candidatura:

a) Entregar todos os documentos exigidos no ponto 9, dentro dos prazos definidos no ponto 8;

b) Evidenciar que a candidatura prevista contribui para os objetivos gerais e especificos elen-
cados no ponto 1;

¢) Evidenciar aquisi¢des que tenham incluido, durante o ano de 2022 e 2023, critérios ecolo-
gicos nos procedimentos de contratagéo realizados, devendo especificar quais as categorias de
bens, servigos e empreitadas de obras publicas.

8 — Prazo e modo de submissé&o das candidaturas

8.1 — O periodo para a recegéo das candidaturas decorrera até as 17h59 do dia 31 de outubro
de 2023 sendo excluidas as candidaturas submetidas ap6s o termo do prazo.

8.2 — As candidaturas devem ser submetidas através da pagina eletronica do Fundo Ambiental,
em www.fundoambiental.pt, onde ira figurar o Regulamento «Prémio Compras Publicas Ecoldgicas
na Administragéo Publica — Prémio ECO360», com a documentacgéo aplicavel e com a ligagéo
para o formulério de candidatura.
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8.3 — O formulario de candidatura deve ser devidamente preenchido e submetido pelo bene-
ficidrio, acompanhado dos documentos solicitados no ponto 9 do presente regulamento, ndo sendo
aceites documentos que sejam remetidos por outros meios, exceto por motivos técnicos néao impu-
taveis, em circunstancia alguma ao beneficiario.

9 — Conteudo das candidaturas

As candidaturas previstas no presente Regulamento devem conter a seguinte informag&o:

9.1 — Relativa ao beneficiario

9.1.1 — Identificagéo da entidade candidata pelos respetivos contactos institucionais (nome,
endereco eletronico e contacto telefonico), assim como das entidades parceiras (se aplicavel);

9.1.2 — Numero de identificac&o fiscal;

9.1.3 — Numero de Seguranga Social;

9.1.4 — Numero internacional de identificag&o bancaria (IBAN);

9.1.5 — Identifica¢&o do interlocutor técnico (nome, endereco eletrénico e contacto telefonico);

9.1.6 — Declaragdo de compromisso de honra relativa ao ponto 7.1.b), conforme modelo
constante no Anexo Il ao presente Aviso e do qual faz parte integrante;

9.1.7 — Comprovativo de constituicéo de pessoa coletiva.

9.2 — Relativa a candidatura

9.2.1 — Memoéria descritiva comprovativa de procedimentos de aquisi¢éo efetuados com
inclus&o de critérios ecoldgicos, demonstracéo da relagéo com objetivos gerais e especificos da
ECO360 (em matéria de contratagéo ecoldgica) e os principais resultados alcangados em matéria
de contratualizacéo. Relativamente aos cadernos de encargos para analise das aquisicdes onde os
critérios ecoldgicos foram adotados, devera ser feita menc¢éo em que secc¢éo a referida informacgéo
pode ser consultada e quais as fontes de informacéo utilizadas, designadamente os Manuais de
Apoio & contratacéo ecoldgica, quer comunitarios quer os produzidos e disponibilizados no &mbito
da anterior Estratégia — ENCPE2020 (Estratégia Nacional para as Compras Ecoldgicas 2020), ou
Acordos-Quadro que integram os critérios ecolégicos

9.2.2 — Documentagéo comprovativa das alegagdes realizadas no ponto 9.2.1 do presente
ponto, preferencialmente em formato PDF.

9.2.3 — A candidatura deve conter a informag&o complementar relevante para demonstragéo
das condi¢des de elegibilidade, descrig¢éo, justificagdo.

10 — Analise, avaliagéo e selegdo das candidaturas

10.1 — A analise das candidaturas, que inclui a verificagéo formal dos requisitos de admisséo
dos beneficiarios e de elegibilidade das candidaturas, cabe & Comissé&o de Avaliagédo, assim como
a respetiva avaliacéo, classificagéo e ordenacgéo das candidaturas apresentadas.

10.2 — A Comissé&o de Avaliagéo é composta por trés elementos, cada um designado pelas
entidades coordenadoras da ECO360 — Entidade de Servigos Partilhados da Administragao
Publica, I. P. (ESPAP) e Agéncia Portuguesa do Ambiente, |. P. (APA) — e pelo Fundo Ambiental.

10.3 — Para a andlise das candidaturas podem ser solicitados esclarecimentos aos candidatos,
os quais devem responder no prazo de 2 (dois) dias Uteis a contar do dia util imediatamente seguinte ao
envio da notificagéo, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte integrante das candidaturas.

10.4 — An&o prestagéo dos esclarecimentos solicitados nos termos do nimero anterior implica
a andlise da candidatura com os documentos disponiveis.

10.5 — Concluida a anélise pela Comisséo de Avaliagdo é elaborada uma lista das candida-
turas admitidas e excluidas, acompanhada da necessaria fundamentacgéo, devidamente notificada
aos candidatos para cumprimento do direito de audiéncia de interessados.

10.6 — A avaliag&o das candidaturas, que inclui a analise de mérito dos critérios de elegibilidade
das candidaturas cabe & Comisséo de Avaliagéo, em conformidade com o modelo de avaliagéo
identificado sob o anexo | ao presente Aviso e do qual faz parte integrante.

10.7 — Para a avaliagéo das candidaturas podem ser solicitados esclarecimentos aos can-
didatos, os quais devem responder no prazo de 5 (cinco) uteis, a contar do dia Gtil imediatamente
seguinte ao envio da notificacéo, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte integrante
das candidaturas.

10.8 — An&o prestagéo dos esclarecimentos solicitados nos termos do numero anterior implica
a avaliacédo da candidatura com os documentos disponiveis.

10.9 — Séo elegiveis para a atribuicdo do financiamento, as candidaturas cujo valor de PG
seja igual ou superior a 3.
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10.10 — Concluida a avaliagéo das candidaturas, a Comisséo de Avaliagéo elabora um
Relatério Preliminar fundamentado, no qual deve propor a ordenagéo decrescente das mesmas,
de acordo com o valor de PG obtido, que contempla a “lista ordenada de candidaturas (elegiveis
e néo elegiveis)” e a “lista de candidaturas aprovadas para financiamento”.

10.11 — Em caso de empate ser&o considerados, consecutivamente, os seguintes critérios
pela ordem apresentada:

a) Pontuagéo obtida no subfator “Resultados”;

b) Pontuagéo obtida no subfator “Qualidade da candidatura”;
c¢) Pontuacgéo obtida no subfator “Contributo para a ECO3607;
d) Numero de procedimentos com critérios ambientais.

10.12 — A selegéo das candidaturas passiveis da atribui¢éo do prémio é efetuada de acordo
com a lista ordenada de candidaturas elegiveis.

10.13 — A andlise e a avaliagéo das candidaturas cabe & Comissé&o de Avaliagéo.

10.14 — A comunicagéo da decis&o aos candidatos é efetuada até 45 dias a contar do dia
seguinte ao termo do periodo relativo a apresentagéo de candidaturas.

11 — Audiéncia prévia, aprovagéo e comunicagéo da decisdo aos beneficiarios

11.1 — O direito de audiéncia prévia dos/as interessados/as realiza-se por escrito, através da
area reservada do presente Regulamento, em www.fundoambiental.pt, e no prazo de 10 dias Uteis
a contar do dia util imediatamente seguinte ao da notificagéo do Relatério preliminar nos termos
previstos no Cadigo do Procedimento Administrativo (CPA).

11.2 — Cumprido o disposto no numero anterior, a Comiss&o de Avaliag&o elabora um Relatério
Final, devidamente fundamentado, no qual pondera as observagdes dos candidatos efetuadas ao abrigo
do direito de audiéncia prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusées do Relatério Preliminar.

11.3 — A Comisséo de Avaliagéo pode ainda propor a excluséo das candidaturas se verificar
a ocorréncia de qualquer motivo relacionado com a verificagéo formal dos requisitos de admisséo
dos beneficiarios e de elegibilidade das candidaturas.

11.4 — A aprovacéo do Relatério Final, que inclui a «lista ordenada de candidaturas (elegiveis
e néo elegiveis)» e a «lista de candidaturas aprovadas para financiamento» cabe ao Diretor do
Fundo Ambiental.

11.5 — Ap6s aprovacgéo pelo Diretor do Fundo Ambiental, os candidatos s&o notificados da
deciséo final que recaiu sobre as candidaturas, disponibilizando, para o efeito, o Relatério Final.

12 — Desisténcias

12.1 — A desisténcia de candidatura deve ser comunicada por escrito ao Fundo Ambiental,
considerando -se que o candidato desistiu da candidatura, caso se verifique auséncia de resposta
a solicitagbes por parte da entidade gestora do Fundo Ambiental por periodo superior a 5 dias Uteis.

12.2 — A desisténcia de candidatura durante a fase de analise, avaliagéo e selecéo da lugar
a sua excluséo da lista de candidaturas admitidas.

12.3 — A desisténcia de candidatura elegivel para atribuicdo de prémio, apds a aprovacéo
do Relatdrio Final, pode dar lugar a selecéo da candidatura melhor posicionada relativamente as
candidaturas elegiveis néo premiadas.

13 — Esclarecimentos complementares

Os pedidos de informacé&o ou de esclarecimento devem ser dirigidos para o seguinte endereco
de correio eletrénico: geral@fundoambiental.pt

14 — Divulgagéo publica dos resultados e relatorio final

14.1 — O Fundo Ambiental assegura a producéo, de um relatério final que devera incluir os
montantes financiados, a identificagéo das candidaturas e entidades vencedoras, que a Comisséo
de Avaliacéo tenha atribuido.

14.2 — A cada um dos vencedores, do «Prémio ECO360» sera atribuida pela APA a distingéo
de “Embaixador das Compras Ecoldgicas” a ser utilizada nas estratégias de comunicagéo e divul-
gacao como galardéo de pratica sustentavel na administragéo publica.

14. 3-Os resultados da avaliagdo, bem como dos/as benificiarios/as finais, serdo objeto de
publicagéo no sitio web do Fundo Ambiental.

15 — Propriedade intelectual e publicitagdo
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15.1 — Toda a informacgé&o produzida e financiada ao abrigo do Fundo Ambiental constitui proprie-
dade intelectual dos respetivos autores, sendo da sua exclusiva responsabilidade técnica e cientifica.

15.2 — Ao aceitar o financiamento do Fundo Ambiental, os/as beneficiarios/as autorizam tornar
publica a informagéo produzida e financiada ao abrigo do Fundo, assim como autorizam o Ministério
do Ambiente e Acédo Climéatica a fazer dela uso ndo comercial em iniciativas futuras.

15.3 — O Sumario Executivo dos Relatorios Finais de Projeto financiados sera disponibilizado
no portal do Fundo Ambiental, para efeitos de divulgagéo.

15.4 — Os beneficiarios devem fazer referéncia ao financiamento do Fundo Ambiental em
todas as ac¢des de divulgacéo publica da iniciativa, de acordo com as orienta¢des a fornecer pelo
Fundo Ambiental.

15.5 — Todos os materiais de comunicagéo, marketing e publicidade eventualmente produzidos
pelos beneficiarios devem incluir o logétipo do Fundo Ambiental.

15.6 — As candidaturas submetidas e que tenham sido consideradas elegiveis devem fazer
referéncia publica ao envolvimento no presente Regulamento e, sempre que possivel, promover
as acdes financiadas nos elementos de comunicagéo do evento, como redes sociais, divulgagéo
video e audio, entre outros, devendo ser feita referéncia ao «Prémio Compras Publicas Ecoldgicas
na Administragéo Publica — Prémio ECO360».

7 de setembro de 2023. — O Diretor do Fundo Ambiental, Marco Rebelo.

ANEXOI

Modelo de avaliagdo de candidaturas

1 — Aavaliagédo das candidaturas apresentadas é efetuada de acordo com os seguintes cri-
térios, os quais poderéo ser divididos em subcritérios:

a) Qualidade da candidatura — Qualidade técnica geral da candidatura proposta, tendo por
base a sua adequagéo, fundamentagéo, relevancia, coeréncia e documentos de prova que a sus-
tentam.

b) Resultados — % e valor dos procedimentos de contratagéo com critérios ecolégicos rea-
lizadas;

c¢) Contributo para a ECO360 — As contratacdes realizadas devem evidenciar, sob meio de
prova, que integraram critérios ambientais, de sustentabilidade e/ou circulares nos respetivos pro-
cessos aquisitivos.

2 — A pontuacgéo dos critérios e subcritérios de avaliagdo é atribuida numa escala de 0 a 5,
conforme Tabela 1 do Anexo | do presente regulamento:
3 — Aponderagéo dos critérios e subcritérios é a seguinte:

a) Qualidade da candidatura: 30 %);
b) Resultados: 35 %;
¢) Contributo para a ECO360: 35 %

4 — A Pontuagéo Global PG é obtida pela seguinte formula:
PG=[A%x0,30 +B x 0,40 + C x 0,30]
em que:

A — Qualidade da candidatura
B — Resultados
C — Contributo para a ECO360

Apenas séo elegiveis para a atribuicdo do financiamento as candidaturas cujo valor da Pon-
tuagéo Global (PG) seja igual ou superior a 3.
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A — Qualidade da candidatura

E avaliada a qualidade da candidatura apresentada, nomeadamente se a candidatura esta
bem estruturada e se a respetiva fundamentagéo se relaciona com os objetivos que se pretendem
atingir (ponto 2 do Aviso).

Este critério é avaliado através dos seguintes subcritérios:

A1 — Coeréncia e racionalidade da candidatura;
A2 — Coeréncia da documentagéo comprovativa.

em que:
A=0,7A1+0,3A2

A1 — Coeréncia e racionalidade da candidatura
Neste subcritério é avaliada a coeréncia e racionalidade da candidatura, considerando para o
efeito a clareza e pertinéncia dos respetivos objetivos.

Pontuacédo Descri¢ao

0 N&o aborda. . ... .. O parametro em analise nao é abordado/ nao pode ser avaliado por informagao
incompleta.

1 ADBOTAa .:x:soarses e Quando os objetivos estao identificados, mas séo incoerentes com os objetivos estra-
tégicos e especificos a serem abordados e a respetiva abordagem apresentada.

3 Lideta.xwmnamss Quando existe uma identificagao dos objetivos clara e coerente com os objetivos estra-
tégicos e especificos a serem abordados, sustentadas por uma abordagem robusta
apresentando um diagnostico fundamentado da solugao ou oportunidade a enderecar,
com identificagao clara dos seus pontos fortes, fracos, ameagas e oportunidades.

A2 — Coeréncia da documentagéo comprovativa
Neste subcritério é avaliada a coeréncia da documentagéo comprovativa da candidatura, em
particular o seu detalhe, fundamentacgéo e adequacgéo aos objetivos do presente aviso.

Pontuacédo Descrigdo
0 N&o aborda. . .. ... O parametro em analise nao € abordado/nao pode ser avaliado por informagao incom-
pleta ou informagao nao verificavel.
1 Aborda .......... Quando néo existe adequagao da documentagao comprovativa das contratagoes

realizadas com os objetivos do aviso ou verificam-se insuficiéncias no detalhe, funda-
mentagado ou na estrutura das atividades da documentagao comprovativa..

3 Lidera sy Quando a documentagao comprovativa se apresenta bem detalhada, fundamentada,
estruturada e adequada a prossecugédo dos objetivos definidos no presente aviso.

B — Resultados

E avaliado o resultado efetivo obtido do conjunto de procedimentos de contratagéo realizados,
tendo em conta o contexto especifico em que a contratagéo foi realizada e a demonstragéo do
comprometimento da entidade em incluir, nos seus processos aquisitivos, considera¢des de dmbito
ambiental e/ou circular.

Este critério é avaliado através dos seguintes subcritérios:

B1 — Adogéo de critérios ecoldgicos nos procedimentos de contratacdo de bens, servigos e
empreitadas de obras, por percentagem de aquisigdes;

B2 — Adogéo de critérios ecoldgicos nos procedimentos de contratacéo bens, servigos e
empreitadas de obras, por valor contratual face ao montante global de aquisigoes;

em que:

B =0,50B1 + 0,50 B2
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B1 — Adogéo de critérios Ecoldgicos nos procedimentos de contratagéo de bens, servigos e

empreitadas de obras, por percentagem de aquisi¢cées

Pontuacédo Descricao
0 N&o aborda. . ... .. Na&o sdo adotados critérios ecologicos nas aquisigoes realizadas
1 ABOrda wocams Séao adotados critérios ecoldgicos entre 1 e 10 % das aquisigdes realizadas.
3 [E[T2 -]y P—— Séao adotados critérios ecolégicos em mais de 10 % das aquisigoes realizadas.

B2 — Adogéo de critérios ecoldgicos nos procedimentos de contratag&o, por valor contratual

face ao montante global de aquisi¢bes

Pontuacdo Descrigdo
0 N&o aborda. . .. ... Na&o sdo adotados critérios ecologicos nas aquisigoes realizadas
1 Aborda s Entre 1 e 10 % do valor contratual das aquisigoes realizadas incluiram critérios eco-
légicos.
3 [E[[s =] P—— Mais de 10 % do valor contratual das aquisigoes realizadas incluiram critérios ecolo-
gicos.

C — Contributo para a ECO360
Com este critério pretende-se avaliar de que forma a candidatura a premiar se encontra alinhada

com a ECO360 e que contributo tem na concretizagéo dos objetivos e metas associadas.
Este critério é avaliado tendo por base os seguintes subcritérios:

C1 — Grau de alinhamento com os objetivos da ECO360
C2 — Contributo para as metas referenciadas na ECO360

em que:
C=0,5C1+0,5C2

C1 — Grau de alinhamento com os objetivos da ECO360

Pontuacédo Descricao
0 N&o aborda. . .. ... Nao existe alinhamento com os objetivos preconizados na ECO360.
1 ABOTAA s vnes e Quando s&o identificadas as orientagoes e relacionaveis, de maneira pouco clara, com
os objetivos da ECO360 ou sustentadas por uma abordagem insuficiente.
3 Lideta cxzmmanss Quando as aquisigdes realizadas sdo facilmente relacionaveis de forma clara e coerente
com 0s objetivos da ECO360, sustentadas por uma abordagem robusta.

C2 — Contributo para as metas referenciadas na ECO360

Pontuacéo Descricao
0 N&o aborda. . . .... O parametro em analise ndo € abordado/ nao pode ser avaliado por informagao incom-
pleta ou informagao nao verificavel.
1 Aborda .......... Aborda e/ou relaciona-se de forma direta/indireta com uma das metas da ECO360.
3 Lidera s Aborda e/ou relaciona-se de forma direta/indireta com duas ou mais metas da
ECO360.
ANEXO II

Modelo de declaragdo de compromisso de honra

1 — [Nome completo], [Numero de documento de identificagdo civil], [domicilio pessoal/pro-
fissional], [Codigo postal], na qualidade de representante legal de [Identificagéo do candidato] (",
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declara, sob compromisso de honra, que a sua representada ?, [Nimero de documento de identi-
ficag&o de pessoa coletiva], [Sede], [Codigo postal] ou, caso de candidatura com varios candidatos
[Numero de documento de identificagéo de pessoa coletiva], [Sede], [Codigo postal], tendo tomado
inteiro e perfeito conhecimento do Aviso “Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Administragéo
Publica — Prémio ECO360” do Fundo Ambiental, publicado sob o Aviso n.° [xxxx/2023], no Diario
da Republica, 2.2 série, n.° [xxx], de xx, de [...] de 2023

a) N&o se encontra em estado de insolvéncia, em fase de liquidacg&o, dissolu¢éo ou cessagéo
de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidagéo de patriménios ou em qualquer situ-
acdo analoga, nem tem o respetivo processo pendente;

b) Nao foi condenado/a, ha menos de dois anos, por sentenca transitada em julgado por des-
pedimento ilegal de gravidas, puérperas ou lactantes ), nos termos do artigo 1.° do Decreto-Lei
n.° 133/2015, de 7 de setembro;

¢) Nao foi condenado/a, por sentenca transitada em julgado, por qualquer crime que afete a
honorabilidade profissional ), [ou os titulares dos seus 6rgéos sociais de administrag&o, diregéo ou
geréncia n&o foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional ©] ©:

d) Nao foi objeto de aplicagéo de sang&o administrativa por falta grave em matéria profissional
[ou os titulares dos seus 6rgédos sociais de administragéo, dire¢éo ou geréncia ndo foram objeto de
aplicagdo de sangéo administrativa por falta grave em matéria profissional ]

e) Tem a sua situag&o regularizada relativamente a contribui¢cdes para a Segurancga Social em
Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o se estabelecimento principal) 19

f) Tem a sua situagéo regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado
de que é nacional ou no qual se situe o se estabelecimento principal) ;

g) Néo foi objeto de aplicagéo da sanc&o acessoria prevista na alinea e) do n.° 1 do artigo 21.°
do Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de outubro, na alinea b) do n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 19/2012,
de 8 de maio, e no n.° 1 do artigo 460.° do Cédigo dos Contratos Publicos '?;

h) Néo foi objeto de aplicag&o de sangéo acessoria prevista na alinea b) don.° 2 do artigo 562.°
do Cadigo do Trabalho ¥;

i) N&o foi objeto de aplicagéo, ha menos de dois anos, de sangdo administrativa ou judicial
pela utilizagdo ao seu servico de méo-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e
contribuicdes para a segurancga social, ndo declarada nos termos das normas que imponham essa
obrigagdo, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento
principal) (*);

J) Néo foi condenado/a, por sentenga transitada em julgado, por algum dos seguintes crimes
%) Jou os titulares dos seus 6rgéos sociais de administragéo, diregéo ou geréncia néo foram con-
denados por algum dos seguintes crimes (1] (7):

i) Participagdo em atividades de uma organizacéo criminosa, tal como definida no n.° 1 do
artigo 2.° da Acdo Comum n.° 98/773/JAl, do Conselho;

i) Corrupgéo, na acecéo do artigo 3.° do Ato do Conselho de 26 de maio de 1997 e do n.° 1
do artigo 3.° da Agdo Comum n.° 98/742/JAl, do Conselho;

iii) Fraude, na acegéo do artigo 1.° da Convengéo relativa & protegéo dos Interesses Financei-
ros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na acegéo do artigo 1.° da Diretiva n.° 91/308/CEE, do Con-
selho, de 10 de junho, relativa a prevencéo da utilizagdo do sistema financeiro para efeitos de
branqueamento de capitais.

2 — O candidato obriga-se a apresentar os documentos comprovativos de que néo se encontra
nas situagdes previstas nas alineas e) e f) desta declaragéo, nos termos e condi¢des estabelecidos
no Aviso.

3 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a n&o apresentacéo dos documentos
solicitados nos termos do numero anterior, por motivo que lhe seja imputavel, determina, a cadu-
cidade da deciséo de aprovacéo do financiamento que eventualmente recaia sobre a proposta
apresentada.
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ANEXO I

4 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestacgéo de falsas declaragées implica,

consoante o caso, a exclusdo da candidatura apresentada ou a caducidade da decis&o de aprova-
¢ao do financiamento que eventualmente sobre ela recaia, sem prejuizo da participagéo a entidade
competente para os efeitos de procedimento criminal.

5 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a

execugao do referido contrato, ao disposto na legislagéo portuguesa aplicavel.

... (data e assinatura).

(1) So aplicavel a concorrentes pessoas coletivas.

(2) No caso de concorrente pessoa singular suprimir a expressao «a sua representada».
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagao.

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagdo.

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagao.

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagao.

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagao.

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(10) Declarar consoante a situagao.

(11) Declarar consoante a situagao.

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o periodo de inabilidade fixado na decisdo condenatéria.
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o periodo de inabilidade fixado na decisdo condenatoria.
(14) Declarar consoante a situagao.

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagao.

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitagao.

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

316842852
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AMBIENTE E AGAO CLIMATICA
Fundo Ambiental

Despacho n.° 10631/2023

Sumario: Altera o Aviso n.° 18225/2023, de 21 de setembro, que aprova o Regulamento para atri-
bui¢cao do «Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Administragao Publica — Prémio
ECO360».

Importando introduzir alteragdes ao Aviso n.° 18225/2023, de 7 de setembro, publicado no Diario
da Republica, 2.2 série, n.° 184, de 21 de setembro de 2023 — Gesté&o de residuos e transi¢éo para
uma economia circular — “Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Administragéo Publica — Prémio
ECO360” — determino a alterag&o do ponto 10.9 ao referido Aviso, bem como os pontos 2, 3 e 4

do seu Anexo |, que passam a ter a seguinte redagéo:

«10.9 — S&o elegiveis para a atribuicdo do financiamento, as candidaturas cujo valor de PG

seja igual ou superior a 1.»
«2 — A pontuacéo dos critérios e subcritérios de avaliagdo é atribuida numa escala de 0 a 3,

conforme Tabela 1 do Anexo | do presente regulamento [...]»
«3 — Aponderagéo dos critérios e subcritérios é a seguinte:

a) Qualidade da candidatura: 30 %;
b) Resultados: 40 %;
c) Contributo para a ECO360: 30 %».

«4 — [...] Apenas séo elegiveis para a atribui¢céo do financiamento as candidaturas cujo valor
da Pontuagéo Global (PG) seja igual ou superior a 1.»

28 de setembro de 2023. — O Diretor do Fundo Ambiental, Marco Rebelo.
316943568

ANEXO IlI

Despacho n.2 11268/2023, de 6 de novembro
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AMBIENTE E AGAO CLIMATICA

Fundo Ambiental

Despacho n.° 11268/2023

Sumério: Altera o n.° 8.1 do Aviso n.° 18225/2023, de 21 de setembro, que aprova o regula-
mento para atribuicdo do Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Administragéo Publi-
ca— Prémio ECO360.

Importando introduzir alteracées ao Aviso n.° 18225/2023, de 7 de setembro, publicado no Diario
da Republican.® 184, 2.2 série, de 21 de setembro de 2023, alterado pelo Despacho n.° 10631/2023,
de 17 de outubro — Gestéo de residuos e transicéo para uma economia circular — “Prémio Com-
pras Publicas Ecolégicas na Administracdo Publica — Prémio ECO360” — determino a alteracéo
do n.° 8.1 ao referido Aviso, que passa a ter a seguinte redacgédo:

«8.1 — O periodo para a rececdo das candidaturas decorrera até as 17h59 do dia 10 de
novembro de 2023 sendo excluidas as candidaturas submetidas apés o termo do prazo.»

31 de outubro de 2023. — O Diretor do Fundo Ambiental, Marco Rebelo.
317018419

Relatério Final de Avaliagcéo
Prémio Compras Publicas Ecolégicas na Administracdo Publica — Prémio ECO360



		2023-12-12T14:49:42+0000
	Marco Rebelo




